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PORTARIA SPPREV Nº 71, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

A DIRETORA-PRESIDENTE DA SÃO PAULO PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições
conferidas pelo do artigo 10, da Lei Complementar estadual nº 1.058, de 16 de
setembro de 2008 combinado com o artigo 2º, III e artigo 6º, ambos do Decreto
estadual nº 69.229, de 23 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar Pública a extinção, a partir de 1º de fevereiro de 2025, conforme
disposto no artigo 27, IX, da Lei Complementar estadual nº 1.395, de 22 de
dezembro de 2023, combinado com a alínea “a” do inciso V do artigo 19 do
Decreto estadual nº 68.742, de 5 de agosto de 2024, e o artigo 2º, III, do
Decreto estadual nº 69.229, de 23 de dezembro de 2024, de 72 empregos
públicos em confiança criados pela Lei Complementar estadual nº 1.058, de 16
de setembro de 2008, assim distribuídos:

I - 72 empregos públicos do subquadro de Empregos Públicos em Confiança
(SQEP-C) a que se refere o inciso II, do artigo 8º, da Lei Complementar nº 1.058,
de 16 de setembro de 2008:

a) 1 (um) de Diretor Presidente, referência 7;

b) 1 (um) de Diretor Vice-Presidente, referência 6;

c) 4 (quatro) de Diretor, referência 5;

d) 17 (dezessete) de Assessor Técnico Previdenciário, referência 4;

e) 14 (quatorze) de Assistente Técnico Previdenciário II, referência 3;

f) 15 (quinze) de Assistente Técnico Previdenciário I, referência 2;

g) 20 (vinte) de Assistente Previdenciário, referência 1;

Art. 2º Reconhecer o fim dos vínculos empregatícios, a partir de 1º de fevereiro
de 2025, quanto aos empregos públicos em confiança descritos no Anexo I, em
decorrência de suas extinções.
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Parágrafo único. Compete à Diretoria de Administração e Finanças adotar as
providências necessárias ao processamento das rescisões contratuais
reconhecidas por esta Portaria. (Processo SEI 152.00002459/2025-25)

MARINA BRITO BATTILANI
Diretora-Presidente

ANEXO I

NOME RG nº DENOMINAÇÃO DO CARGO
Adriano Carlos Nunes Fernandes 5XXXXXX63 Assessor Técnico Previdenciário
Alessandra Mathias Moris
Moleiro

4X.XXX.XX7-1 Assessor Técnico Previdenciário

Allan David Soares 43.XXX.XXX-2 Assessor Técnico Previdenciário
Bruna Stefano Mandrote 46.XXX.XXX-0 Assessor Técnico Previdenciário
Christianne dos Santos da Silva
Pinto

1.XXX.XXX-5 Assessor Técnico Previdenciário

Cintia Fabiano da Silva Cavalieri 15.XXX.XXX-1 Assessor Técnico Previdenciário
Denise Gomes Fernandes da
Silva

17.XXX.XXX.7 Assessor Técnico Previdenciário

Edneide Lima Nobrega 10.XXX.XXX-3 Assessor Técnico Previdenciário
Ellen Kelly Ferreira 00.XXX.XXX-9 Assessor Técnico Previdenciário
Erick de Moura Sotero 44.XXX.XXX-3 Assessor Técnico Previdenciário
Fabio da Silva Cunha 25.XXX.XXX-8 Assessor Técnico Previdenciário
Gertrudes Angelica Barbosa 9.470.983-X Assessor Técnico Previdenciário
Marcelo de Oliveira Reis 17.XXX.XXX-4 Assessor Técnico Previdenciário
Pedro Lucas Manso Pereira 9110608 Assessor Técnico Previdenciário
Silvia Ferreira Mac Dowell 15.XXX.XXX-0 Assessor Técnico Previdenciário
Celio Carvalho de Santana 40.XXX.XXX-X Assistente Previdenciário
João Victor Macgregor 54.XXX.XXX-5 Assistente Previdenciário
José Fernando Rodrigues da Silva 38.XXX.XXX-X Assistente Previdenciário
Luiz Fernando Sberce 28.XXX.XXX-4 Assistente Previdenciário
Eduardo de Souza Freitas 43.XXX.XXX-0 Assistente Previdenciário
Josefina Fierro Neves 8.XXX.XXX-9 Assistente Previdenciário
Marcia Nakamura Santos 29.XXX.XXX-7 Assistente Previdenciário
Camila Correia da Silva 34.XXX.XXX-X Assistente Previdenciário
Fellipe Neves Meira Lobo 38.XXX.XXX-3 Assistente Previdenciário
Maria Cristina do Carmo 11.XXX.XXX-7 Assistente Previdenciário
Nadia Rodrigues de Oliveira 15.XXX.XXX-4 Assistente Previdenciário
Renato Luiz de Toledo
Fernandes

24.XXX.XXX-3 Assistente Previdenciário

Denize Belissimo Soares 20.041.001-5 Assistente Previdenciário
Camila Cristiane da Silva Campos 29.XXX.XXX-0 Assistente Técnico

Previdenciário I
Debora Mendes Gibin 49.XXX.XXX-3 Assistente Técnico

Previdenciário I
Euzélia do Amaral Gomes 30.XXX.XXX-8 Assistente Técnico

Previdenciário I
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Nicole Ribeiro Soares 39.XXX.XXX-8 Assistente Técnico
Previdenciário I

Thiago Nunes de Holanda e Silva 46.XXX.XXX-6 Assistente Técnico
Previdenciário I

Victor Canda Gomez de Souza 49.XXX.XXX-X Assistente Técnico
Previdenciário I

Adriana Chaves Teixeira 33.XXX.XXX-1 Assistente Técnico
Previdenciário I

Bruna Souza Fraga Botelho 49.XXX.XXX-4 Assistente Técnico
Previdenciário I

Maria do Socorro Prado de
Castro

58.XXX.XXX-5 Assistente Técnico
Previdenciário I

Ricardo Pucci 29.XXX.XXX-2 Assistente Técnico
Previdenciário I

Kamilla Cordeiro Casado 34.XXX.XXX-5 Assistente Técnico
Previdenciário I

Carolina Faria Correa 48.XXX.XXX-8 Assistente Técnico
Previdenciário I

Claudia Trivelatto Battiston 14.XXX.XXX-7 Assistente Técnico
Previdenciário I

Celso Antonio Catalano F de
Oliveira

19.1XX.XXX-X Assistente Técnico
Previdenciário II

Cristina Moreira da Silva Almeida 46.XXX.XXX-9 Assistente Técnico
Previdenciário II

Dario Nogueira Gomes 11.XXX.XXX-6 Assistente Técnico
Previdenciário II

Ida Zacharias 07.XXX.XXX-4 Assistente Técnico
Previdenciário II

Jaci Flora de Aguiar 27.XXX.XXX-0 Assistente Técnico
Previdenciário II

William Lourenço de Souza 19.XXX.XXX-2 Assistente Técnico
Previdenciário II

Alexandre de Moura Branco 28.XXX.XXX-3 Assistente Técnico
Previdenciário II

Fernando Cesar Lorencini 46.XXX.XXX-7 Assistente Técnico
Previdenciário II

Thiago Neves de Souza 30.XXX.XXX-1 Assistente Técnico
Previdenciário II

Fernando Zanelli 32.XXX.XXX-7 Diretor de Benefícios Civis
David Antonio de Godoy 8.XXX.XX3 Diretor de Benefícios Militares
Reinaldo dos Santos Lima 18.XXX.XXX-4 Vice-Presidente
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